
REQUERIMENTO Nº 355/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Se  há  um estudo  técnico  de  sinalização  viária  no  Jardim dos  Ipês,  com 
levantamento  das  vias  que  apresentam  maior  necessidade  de  implantação,  reforço  ou 
readequação  de  sinalização  vertical  e  horizontal,  avaliando  também a  possibilidade  de 
adoção das intervenções necessárias para melhorar a segurança viária do bairro.

O estudo deve considerar aspectos como circulação, visibilidade, pontos de 
conflito, travessia de pedestres e trechos onde a falta de sinalização representa risco aos 
moradores, especialmente por se tratar de um bairro novo, com grande número de vias 
ainda sem sinalização adequada. 

A  solicitação  se  justifica  pela  necessidade  de  obter  informações  claras  e 
atualizadas sobre as condições do trânsito local, bem como sobre as medidas que podem ser 
tecnicamente adotadas pelo Município, assegurando melhor organização do tráfego, prevenção 
de acidentes e mais segurança para toda a comunidade.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 5 dias do mês de dezembro de 2025.

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    

Página 1 de 1
Avenida Maringá, 660, Centro – CEP 87.111-000 – Sarandi – PR.

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 

https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf

		https://sarandi.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=4c23d732-a523-46ad-86d3-360ffffc6053
	2025-12-05T17:34:13-0300
	Sarandi - PR
	Assinado por: Fábio de Souza Silveira 05/12/2025 Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.
	Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.




